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Ofício n“ 622/2025 -  Gabinete Carambeí, 11 de agosto de 2025.

Assunto: Resposta ao Ofício n. 160/2025

Ilmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

Em atenção à indicação n° 73/2025 onde é solicitado a elaboração de estudo para 

verificação da possibilidade de concessão do adicional de 40% aos servidores profissionais 

da área de saúde do município, informamos que já foram realizados os respectivos estudos 

técnicos.

Em anexo encaminho o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -  

ETC AT, Laudo Técnico de Insalubr idade e Periculosidade -  L.T.I.P. e Programa de 

Gerenciamento de Riscos -  PGR.

Não se nega ser medida justa a aplicação do adicional de insalubridade no 

percentual máximo 40% (quarenta por cento) aos profissionais de saúde ou a outros 

profissionais que também laboram em condições insalubres.

Contudo, tal qual como consta do Art. 192 da CLT, a aplicação do percentual devido 

trata-se de parâmetro técnico onde cada atividade foi devidamente detalhada nos estudos 

realizados em anexo, sendo elas classificadas de acordo com aspectos qualitativos ou 

quantitativos em relação ao agente insalubre.

Informamos ainda que alguns profissionais foram contemplados com o Adicional 

de Insalubridade em seu grau máximo, fato que pode ser verificado nos laudos em anexo.



salientando que o grau máximo de insalubridade e o pagamento do respectivo adicional 

não trata-se de uma concessão do poder público, mas de um  direito do trabalhador em 

receber o respectivo adicional, desde que exposto ao agente insalubre nas condições 

impostas pela norma regulamentadora, nesse caso a NR 15.

Carambeí -  PR, 11 de agosto de 2025.
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